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LEI N.O 4.576, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006.

Autoriza O Executivo Municipal a
OXCIUir açâo da LDO 2006.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte
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0 Autoriza O Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes 1Art. 1.
: Orçamentérias - LDO 2006, do Programa 0130 Satk'e da Famîlia, da Secretaria
' Municipal de Saùde e Açâo Social - SMSAS, a açâo:

I - projeto: 1621 l' 
jaçâo: Construçâo de unidades de PSF

valor 2006: R$ 200,000,00 (duzentos n3il reais) r
1Art

. 2.O O valor resultante da exclusâo da açâo do art. 1 .O, servirà para !j 
suplementar a dotaçâo orçamentéria n.0 06.02.10.302.0024.2604.3.3.50.43.00.00.00.00- i' 
123, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). l
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p Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. è
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 de jh dezembro de 2006
. p1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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